
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/SMGC/2023 

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E 

DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES – MT. 

 

FISCAL DO CONTRATO:  

Sra. Lenia Freitas Santana De Oliveira 

Matrícula: 1927 

Cargo: Assessora Técnica 

  

Prazo de Vigência: O prazo de vigência desta contratação será de 12 

(doze) meses, contados da data da sua assinatura.  
O prazo do contrato que venha a ser celebrado será de 12 (doze) meses, 

contados da sua assinatura. 
Prazo de Entrega e Execução: Os serviços deverão ser realizados em 
até 07 (sete) dias após o recebimento da ordem de fornecimento para 

peças publicitárias avulsas. Para campanhas completas, o prazo será 
de 15 (quinze) dias para apresentação. 
Forma de Entrega/ Execução: Os serviços deverão ser prestados para 

a Prefeitura de Chapada dos Guimarães/MT, de acordo com as 
secretarias demandantes. 

Forma de Pagamento (mensalmente): Serão efetuados mensalmente 

na segunda ou terceira semana do mês desde que não exceda o período 

de 30 (trinta) dias, ocasião em que deverá ser pago dentro deste prazo). 

Condições Para Pagamento: A CONTRATADA deverá apresentar as 

seguintes certidões de regularidades, acompanhada das notas fiscais 

dos serviços prestados: 

1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-

INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa 

com sede no município de Chapada dos Guimarães; 

3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 



 

 

5. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei. 

A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de 

pagamento, devendo o contratado ficar responsável pela conferência de 
tal validade. 
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 

pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito à atualização monetária. 
Se a nota fiscal for apresentada com erro, será devolvida à contratada 
para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os 

dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 
 

2. ÓRGÃOS REQUERENTES: 

Secretaria de Governo e Comunicação 

Secretaria de Administração 

Secretaria de Finanças 

Secretaria de Planejamento e Orçamento 

Secretaria de Agricultura e Assuntos Fundiários 

Secretaria de Educação 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente 

Secretaria de Saúde  

Secretaria de Assistência Social 

Secretaria de Esporte e Lazer 

 

 

DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE INVESTIMENTO 

(  ) - Aquisição 
(X) – Contratação de 

Serviços 

(  ) Obras e serviços de 

engenharia 

 

3. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TIPO DE LICITAÇÃO: 

(X) Concorrência – Art. 22 § 1°, Art. 

23 incisos I e II alínea c da Lei n° 
8.666/93. 

Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 
8.666/93: 

(X) Técnica e Preço. 



 

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

ITEM 
CÓD. 

PREFEITURA 

CÓD. 

TCE 

ITENS DE 

SERVIÇO 
UNID. 

VALOR 

ESTIMADO 

1  
219024-

9 

Contratação De 

Empresa Para 

Execução Dos 

Serviços De 

Publicidade, 

Serviços De 

Criação E 

Divulgação Dos 

Programas E 

Ações Do Poder 

Executivo 

Municipal. 

UN. 
R$ 

1.500.000,00 

VALOR TOTAL:   R$ 

1.500.000,00 

 

5. CARACTERÍSTICAS/MEMORIAL DESCRITOS/ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS E OUTROS: 

5.1. Poderão ser incluídos ainda, dentre os serviços 

especializados de publicidade, as seguintes atividades 

complementares: 

 

5.1.1. Planejamento e execução/ intermediação de 

pesquisas, consultorias e de outros instrumentos de 

avaliação e de geração de conhecimento (pré-teste e 

pós-teste), capacitação, vinculados à estratégia de 

comunicação da Prefeitura de Chapada dos 

Guimarães Verde e a concepção, criação e resultado 

de campanhas, peças e materiais publicitários 

desenvolvidas pela agência; 

 

5.1.2. Produção e execução técnica de peças e 

projetos publicitários criados; 

 

5.1.3. Criação e desenvolvimento de formas 

inovadoras de comunicação publicitária, em 

consonância com novas tecnologias, visando à 

expansão dos efeitos das mensagens e das ações 

publicitárias. 



 

 

5.2. Não se incluem dentre os serviços contratados quaisquer 

outras atividades não previstas no presente instrumento, em 

especial as de assessoria de imprensa e relações públicas. 

5.3. REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA E CONDIÇÕES 

PARA PAGAMENTO: 

5.3.1. O valor máximo para a presente contratação é 

de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 

reais), não estando a Prefeitura Municipal de 

Chapada dos Guimarães obrigada a realizá-la em 

sua totalidade e não cabendo à licitante vencedora o 

direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou 

compensação pelo não uso do total da verba. 

5.3.2. Os pagamentos pelos serviços serão pagos de 

forma mensal, mediante apresentação de relatórios 

comprovando as prestações de serviços, bem como, 

cópia dos layouts e mídias desenvolvidas, bem como, 

notas fiscais das empresas que realizarem serviços 

de veiculação, devendo ser respeitado o valor global 

máximo do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses. 

5.3.3. Na execução dos serviços contratados, a 

agência será remunerada em conformidade com as 

disposições da Lei Federal 4.680, de 18 de junho de 

1965, e demais normas legais e regulamentares 

vigentes, ficando estabelecido e ajustado o(s) 

desconto(s) apresentado(s) pela CONTRATADA, 

conforme disposto no item 13.3 do Termo de 

Referência e seus subitens. 

5.3.3.5. O preço do serviço de veiculação deverá 

corresponder à tabela oficial de preços do respectivo 

veículo; 

5.3.3.6. A remuneração observará em qualquer 

hipótese os preços tabelados, as condições 

estabelecidas no Edital e neste Contrato, assim 

como os descontos obtidos pela CONTRATADA junto 

aos fornecedores ou prestadores de serviços e 

veículos de divulgação, segundo compromissos 

expressos na proposta de preços pela 

CONTRATADA. 

5.3.4. As despesas com deslocamento de 

profissionais da CONTRATADA ou de seus 



 

 

representantes serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

5.3.5. O CNPJ da CONTRATADA constante da nota 

fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

5.3.6. DESPESAS DECORRENTES DA 

VEICULAÇÃO DA PUBLICIDADE: 

5.3.6.1. O pagamento relativo à veiculação da publicidade será 

repassado à agência vencedora que fará o repasse aos veículos de 
comunicação no máximo em 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
pagamento realizado pela prefeitura, condicionado à apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Nota fiscal/fatura do veículo de comunicação, em nome da 

Prefeitura de Chapada dos Guimarães/MT, contendo o valor bruto da 

despesa, a parcela referente à comissão da CONTRATADA e o valor 

líquido devido, mencionando com clareza o serviço autorizado, número 

do pedido de inserção (PI) e os respectivos números da licitação e do 

contrato; 

 

b) tabela oficial de preços do veículo de comunicação, para 

demonstrar a procedência dos valores a serem pagos; 

 

c) Original ou cópia da página ou parte do jornal impresso, revista, 

catálogo ou outros meios impressos, onde apareça a peça publicitária 

que foi veiculada, a data da veiculação e o nome do veículo de 

comunicação; 

 
d) Comprovante hábil da exibição da peça publicitária, em Rádio, 

Internet, Outdoor, Painel Eletrônico e assim por diante, cuja veiculação 

não possa ser demonstrada por meio documental. 

5.3.6.2. DESPESAS COM TERCEIROS E COMISSÃO DA AGÊNCIA: 

a) O pagamento das despesas resultantes da execução do contrato 

será procedido de acordo com as Autorizações de Produção ou de 

Veiculação, conforme o caso, emitidas pela CONTRATANTE, em caso 

de veiculação da peça publicitária: 

b) Nota fiscal/fatura que especifique claramente o serviço 

executado, mencionando ordem de serviço (OS) e os respectivos 

números da licitação e do contrato; 

c) Cópia das notas/faturas de serviços de terceiros, expedidas em 

nome da CONTRATANTE, aos cuidados da agência contratada. 



 

 

5.3.6.3. Quaisquer descontos especiais resultantes de negociação, que 

venham a ser concedidos pelos veículos de comunicação, prestadores 
de serviços ou fornecedores, deverão ser integralmente repassados 
para a CONTRATANTE. 

5.3.6.4. Não serão realizados pagamentos de despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto do presente Contrato, através de 
descontos de duplicatas, factoring ou quaisquer outras espécies de 

antecipação da receita. 
5.3.6.5. O atraso na apresentação da fatura por parte da 

CONTRATADA ou do veículo de comunicação implicará na automática 
prorrogação do prazo de vencimento pelo período equivalente ao atraso. 
5.3.6.6. Constatado que os documentos de cobrança apresentados 

pela CONTRATADA ou do veículo de comunicação estão incompletos 
ou contêm erro, o prazo para pagamento somente será contado a partir 

da reapresentação dos documentos devidamente corrigidos. 
5.3.6.7. As formas de remuneração estabelecidas nesse Contrato 
poderão ser renegociadas, no interesse da CONTRATANTE, quando da 

renovação ou da prorrogação deste ajuste. 
5.3.6.8. O valor contratado, no que se refere à Tabela Referencial de 
Preços vigente do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de 

Mato Grosso - SINAPRO-MT, somente poderá ser reajustado após 12 
(doze) meses da assinatura do contrato, tendo como referência para o 

reajuste a data fixada para apresentação das propostas de preços no 
processo licitatório, com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INP. 

5.3.7. DIREITOS AUTORAIS: 

5.3.7.1. A CONTRATADA cede à CONTRATANTE, sem ônus, de forma 
total e definitiva, os direitos patrimoniais de uso das ideias (incluídos 

os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais 
de publicidade, de sua propriedade, concebidos, criados e produzidos 

em decorrência deste contrato. 
 
5.3.7.2. A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referido direito 

diretamente ou através de terceiros, durante a vigência deste contrato 
e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba 
qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

5.3.7.3. A critério da CONTRATANTE, as peças criadas pela 
CONTRATADA poderão ser reutilizadas por outros órgãos, entidades 

ou sociedades integrantes da estrutura do Poder Executivo Municipal, 
sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA. 
5.3.7.4. Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão – 

definitiva ou por tempo limitado – será sempre considerada como já 
incluída no custo de produção. 

5.3.7.5. A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, 
em todos os orçamentos de produção, os custos dos cachês, os de 
cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s) e os de cessão dos 

demais direitos. 



 

 

5.3.7.6. A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos 

respectivos ajustes que vier a celebrar com terceiros, nos casos de 
tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e 
outras, que não impliquem direitos de uso de imagem e som de voz, 

cláusulas escritas estabelecendo: 

a) Que à Contratante será entregue uma cópia em DVD de todo o 

material de mídia eletrônica produzido; 

b) A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material à 

CONTRATANTE, que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, 

diretamente ou por intermédio de terceiros durante a vigência deste 

contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe 

caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos. 

c) Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão 

será sempre considerada como já incluída no custo de produção. 

6. CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1. A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo 

de serviço após a aprovação formal da CONTRATANTE. 

6.2. A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, 

não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo expressa 

concordância do Contratante. 

6.3. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para 

que qualquer serviço, incluído o de veiculação, considerado 

não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado, 

a suas expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização. 

6.4. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA 

ou por seus subcontratados não a desobrigará de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços 

contratados. 

6.5. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a 

mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste 

contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

documentação pertinente e aos serviços em execução e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela 

fiscalização. 

6.6. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria 

interna da CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela 

indicada tenham acesso a todos os documentos que digam 

respeito aos serviços prestados, objeto deste contrato. 

6.7. Ao Contratante é facultado o acompanhamento de todos 

os serviços objeto deste contrato, junto ao representante 

credenciado pela CONTRATADA. 



 

 

7. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DAS 

EMPRESAS: 

7.1. Habilitação Jurídica; 

7.1.1. Registro comercial, no caso de empresa 

individual; ou; 

7.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou 

contrato consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; ou 

7.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada dos nomes e endereços dos 

diretores em exercício. 

7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.5. Certidão simplificada ou de inteiro teor 

expedida pela Junta Comercial, emitida até 180 

(cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

Obs.: Os documentos relacionados nos subitens 7.1.1. a 7.1.5 não 

precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação”, se 

tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

7.2. Regularidade Fiscal, Trabalhista e de cumprimento ao 

art. 7º, XXXIII da CF; 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.2.2. Prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

7.2.3. Certidão Negativa de Tributos Federais 

unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional; 



 

 

7.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda 

Estadual; 

7.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda 

Municipal; 

7.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

7.2.7. Prova de Regularidade com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. 

7.3. Qualificação Econômico-financeira; 

7.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, 

expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica e que esteja dentro do seu prazo de validade; 

7.3.1.1. Caso não conste expressamente o prazo 

de validade, será considerada válida a Certidão de 

que trata o item anterior que tenha sido emitida no 

máximo até 180 (cento e oitenta) dias da data de 

abertura do certame. 

7.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa Proponente, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação das propostas. 

7.3.2.1. O Balanço Patrimonial e 
Demonstração do Resultado do Exercício, no caso 
de pessoas jurídicas enquadradas ou que utilizam o 

SPED CONTÁBIL (Sistema Público de 
Escrituração Digital Contábil), deverão ser 

apresentados através das demonstrações impressas 
a partir do SPED, acompanhadas da comprovação 
da entrega dos arquivos magnéticos perante a 

Receita Federal, cabendo ainda a comprovação do 
patrimônio líquido mínimo. 



 

 

7.3.2.2. As demonstrações contábeis deverão 

estar assinadas por profissional competente 

registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, apresentado na forma 

contábil assim entendido, a cópia autenticada 

dos livros contábeis que contenham o balanço 

patrimonial, juntamente com os termos de 

abertura e encerramento, necessariamente 

assinada pelo contador e pelo representante legal 

da empresa, vedada a apresentação somente de 

extrato. 

7.3.2.3. Os Microempreendedores Individuais 

– MEIs ficam dispensados da apresentação do 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

do último exercício social, uma vez que, segundo 

interpretação conjunta do disposto pelo artigo 

1.179, § 2º do Código Civil e artigos 18-A e 68 da 

Lei Complementar Federal nº. 123/2006, são 

dispensados da obrigatoriedade de realizar tais 

documentos. 

7.3.2.4. As pessoas jurídicas constituídas no 

mesmo ano fiscal em que ocorrer a licitação, e 

que ainda não possuam demonstrações contábeis 

apresentadas na forma da lei, poderão apresentar 

cópia do balanço de abertura, extraída do Livro 

Diário, devidamente chancelada pelo 

correspondente órgão de registro, cabendo ainda 

a comprovação do patrimônio líquido mínimo. 

7.3.3. Comprovação da boa situação financeira por 

uma das seguintes formas: 

7.3.3.1. Comprovação da boa situação 

financeira da empresa, extraído do Balanço 

Patrimonial do último exercício, de modo que as 

empresas licitantes deverão demonstrar, mediante a 

apresentação dos seguintes índices: 

Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da 

aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 

informações do balanço patrimonial apresentado na forma do item 

anterior: 



 

 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

7.3.3.2. Capital social integralizado de no 

mínimo 10% (dez por cento) do valor proposto pela 

licitante, conforme o art. 31, §§ 2º e 3º, da Lei n. 

8.666/1993; 

7.4. Qualificação Técnica; 

Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprovem a entrega do 
objeto similar/compatíveis ao especificado neste edital e seus anexos. 

Na descrição deverão conter informações que permitam o 
entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança 
ou afinidade com o objeto licitado. 

7.4.1. Os atestados devem conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados; 

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua 

emissão. 

7.4.1.1. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a 
pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade 
Técnica, visando a obter informações sobre os serviços podendo 

solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 
documentos comprobatórios da prestação dos serviços. 
7.4.1.2. Em hipótese alguma será aceito pela Administração 

atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob pena de 
infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação 
técnica. 
7.4.2. Declaração que a empresa se compromete em fornecer os 

produtos no prazo solicitado; 
7.4.3. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de situação 

regular perante o Ministério do Trabalho. 
7.4.3.1. As proponentes deverão exibir declaração em papel da 
empresa, firmada pelo responsável legal, atestando, sob as penalidades 

cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação, bem como, 
a situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal; 



 

 

7.5. Declaração de não existência de servidores públicos em seu 

quadro de funcionários, diretores ou sócios; 
7.6. Declaração de disponibilidade e condições de realizar o objeto da 
presente licitação (ANEXO VII). 

 
8. OBRIGAÇÕES: 

8.1. Do Município: 

8.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva 

entrega do objeto, conforme ajuste representado 

pela nota de empenho; 

8.1.2. Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o 

caso; 

8.1.3. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação 

de qualquer sanção. 

8.1.4. Fornecer à CONTRATADA todas as informações 

relacionadas com o objeto do presente contrato; 

8.1.5. Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste 

instrumento, efetuando a retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente; 

8.1.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor 

designado pela Administração, o cumprimento 

deste instrumento, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas e comunicando as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas; 

8.1.7. Exigir a apresentação de notas fiscais com as 

requisições fornecidas, recibos, atestados, 

declarações e outros documentos que comprovem 

as operações realizadas, o cumprimento de 

pedidos, o atendimento de providências, o 

compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer 

à Detentora da Ata recibos, atestados, vistos, 

declarações e autorizações de compromissos que 

exijam essas comprovações. 

8.1.8. Receber o objeto no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do 



 

 

presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.1.10. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além 

das demais previstas neste contrato ou dele 

decorrentes: 

8.1.10.1. Cumprir todos os compromissos 

financeiros assumidos com a 

CONTRATADA; 

8.1.10.2. Fornecer e colocar à disposição da 

CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à 

execução dos serviços; 

8.1.10.3. Proporcionar condições para a boa 

execução dos serviços; 

8.1.10.4. Notificar, formal e tempestivamente, a 

CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste contrato; 

8.1.10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito e 

com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade. 

8.1.11. O Município fiscalizará a execução dos serviços 

contratados e verificará o cumprimento das 

especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no 

todo ou em parte, quando não corresponderem ao 

desejado ou especificado. 

8.2. Da Contratada: 

8.2.1. Atender as requisições do MUNICÍPIO, fornecendo 

o objeto licitado na forma estipulada neste 

instrumento, principalmente quanto ao prazo de 

execução/entrega; 

8.2.2. Entregar o objeto licitado no local e forma indicada 

pelo MUNICÍPIO, obedecendo aos prazos 

estipulados; 

8.2.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 



 

 

8.2.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o 

objeto do presente CONTRATO, sem prévia e 

expressa anuência do MUNICÍPIO; 

8.2.5. Credenciar junto ao MUNICÍPIO um representante 

e números de telefone e fax para prestar 

esclarecimentos e atender as solicitações, bem 

como reclamações que porventura surgirem 

durante a execução contratual; 

8.2.6. Indicar, a pedido do MUNICÍPIO, telefones para 

contato fora dos horários normais de atendimento, 

inclusive finais de semana e feriados, para os 

casos excepcionais que porventura venham a 

ocorrer; 

8.2.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que 

vier a causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 

ou de seus empregados, prepostos ou terceiros no 

exercício de suas atividades, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita; 

8.2.8. Responder, integral e exclusivamente, pelas 

despesas relativas aos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

8.2.8.1. A inadimplência do contratado, com 

referência aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transfere à Administração 

Pública a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato; 

8.2.9. Manter durante a execução do contrato todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir às suas expensas, no todo ou em parte, 

os serviços que se verificarem defeituosos, 

incorretos ou fora do prazo de validade, 

resultantes da entrega/execução do objeto deste 

contrato; 



 

 

8.2.11. Quando requisitado, entregar/executar em local 

designado pelo MUNICÍPIO, sem que com isso haja 

qualquer custo adicional; 

8.2.12. A contratada deve ser responsável pela qualidade 

dos serviços; 

8.2.13. Atender as todas as demais condições descritas no 

Edital e Termo de Referência que deram origem ao 

presente CONTRATO; 

8.2.14. Arcar com o pagamento de todos os tributos e 

encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como o seu transporte até o local determinado 

para sua entrega (ou instalação, conforme o caso); 

8.2.15. A CONTRATADA obriga-se a respeitar as normas 

técnicas, desenhos e especificações pertinentes ao 

objeto licitado; 

8.2.16. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como 

comunicar imediatamente a Secretaria de 

Administração, quaisquer fatos ou anormalidades 

que porventura possam prejudicar a fiel execução 

do contrato; 

8.2.17. Comparecer, sempre que convocada pela 

fiscalização, ao local designado pela Secretaria 

responsável, por meio de pessoa devidamente 

credenciada, para exame e esclarecimentos de 

quaisquer problemas relacionados com o objeto 

fornecido; 

8.2.17.1. Sempre que convocada, por telefone, 

correspondência, e-mail, etc. a 

CONTRATADA deverá comparecer em até 

24 (vinte e quatro) horas no local designado 

pela Secretaria responsável para 

recebimento de Ordem de Serviço; 

8.2.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos 

decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.19. Operar com uma equipe técnica completa e 

fornecer serviços de elevada qualidade; 



 

 

8.2.20. Realizar com seus próprios recursos ou, quando 

necessário, mediante a contratação de terceiros 

todos os serviços relacionados com o objeto deste 

contrato, de acordo com as especificações 

estipuladas pelo Contratante; 

8.2.21. Utilizar os profissionais indicados para fins de 

comprovação da capacidade de atendimento 

(Proposta Técnica da tomada de preço que deu 

origem a este ajuste) na elaboração dos serviços 

objeto deste contrato, admitida sua substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou 

superior; 

8.2.22. Envidar esforços no sentido de obter as melhores 

condições nas negociações junto a terceiros e 

transferir, integralmente, à CONTRATANTE 

descontos especiais, prazos especiais de 

pagamento e outras vantagens; 

8.2.23. Fazer cotação de preços para todos os serviços de 

terceiros e apresentar, no mínimo, três propostas, 

com a indicação da mais adequada para sua 

execução; 

8.2.24. Se não houver possibilidade de obter três 

propostas, a CONTRATADA deve apresentar as 

justificativas pertinentes, por escrito; 

8.2.25. Obter a aprovação prévia do Contratante, por 

escrito, para assumir despesas de produção, 

veiculação e qualquer outra relacionada com este 

contrato; 

8.2.26. Submeter a subcontratação de terceiros, para a 

execução de serviços objeto deste contrato, à 

prévia e expressa anuência do Contratante; 

8.2.27. Nesses casos, a CONTRATADA permanece com 

todas as suas responsabilidades contratuais 

perante a CONTRATANTE; 

8.2.28. Apresentar uma cópia das peças aprovadas pelo 

Contratante para veiculação ou distribuição, 

sendo as peças gráficas em DVD/Pen drive e as 

demais em seus respectivos materiais de suporte; 



 

 

8.2.29. A quantidade de material a ser utilizado na 

veiculação só será definida após a aprovação da 

mídia pelo Contratante; 

8.2.30. Tomar providências, imediatamente, em casos de 

alterações, rejeições, cancelamentos ou 

interrupções de um ou mais serviços, mediante 

comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as 

obrigações contratuais já assumidas com terceiros 

e os honorários da CONTRATADA pelos serviços 

realizados até a data dessas ocorrências, desde 

que não causadas pela própria CONTRATADA ou 

por terceiros por ela contratada; 

8.2.31. Só divulgar informações acerca da prestação dos 

serviços objeto deste contrato, que envolva o nome 

da CONTRATANTE mediante sua prévia e expressa 

autorização; 

8.2.32. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre 

eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados 

que envolvam a CONTRATADA, 

independentemente de solicitação; 

8.2.33. Manter, durante a execução deste contrato, todas 

as condições de habilitação exigidas na 

Concorrência Pública que deu origem a este ajuste; 

8.2.34. Cumprir todas as leis e posturas, federais, 

estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos 

decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

8.2.35. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com 

relação a seus funcionários; 

8.2.36. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e 

taxas que forem devidos em decorrência do objeto 

deste contrato, bem como as contribuições devidas 

à Previdência Social, os encargos trabalhistas, 

prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os 

encargos que venham a ser criados e exigidos pelos 

poderes públicos e outras despesas que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

8.2.37. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou 

pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 



 

 

tributos que incidam ou venham a incidir sobre os 

serviços contratados; 

8.2.38. Apresentar, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo 

satisfeitos todos os seus encargos e obrigações 

trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

8.2.39. Administrar e executar todos os contratos, tácitos 

ou expressos, firmados com terceiros, bem como 

responder por todos os efeitos desses contratos 

perante terceiros e a própria CONTRATANTE; 

8.2.40. Manter, por si, por seus prepostos e 

subcontratados, irrestrito e total sigilo sobre 
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, 
sobretudo quanto à estratégia de atuação do 

Contratante; 

8.2.41. A infração a este dispositivo implicará a rescisão 

imediata deste contrato e sujeitará a 

CONTRATADA às penas da Lei nº 9.279, de 

14.05.96, e às indenizações das perdas e danos 

previstos na legislação ordinária; 

8.2.42. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros 

por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 

demora ou de sua omissão, na condução dos 

serviços de sua responsabilidade, na veiculação de 

publicidade ou por erro seu em quaisquer serviços 

objeto deste contrato; 

8.2.43. Responsabilizar-se por quaisquer ônus 

decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento 

de despesas ou perda de descontos para a 

CONTRATANTE; 

8.2.44. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de 

quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo 

de seus empregados, prepostos e/ou 

subcontratados, bem como se obrigar por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força 

de lei, relacionadas com o cumprimento do 

presente contrato; 



 

 

8.2.45. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços 

prestados, a CONTRATADA adotará as 

providências necessárias no sentido de preservar a 

CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de 

reivindicações, demandas, queixas ou 

representações de qualquer natureza e, não o 

conseguindo, se houver condenação, reembolsará 

à CONTRATANTE as importâncias que esta tenha 

sido obrigada a pagar, dentro do prazo 

improrrogável de dez dias úteis a contar da data do 

efetivo pagamento; 

8.2.46. É de exclusiva responsabilidade da Contratada 

responder por qualquer ação judicial movida por 

terceiros com base na legislação de proteção à 

propriedade intelectual, direito de propriedade ou 

direito autoral, relacionada com os serviços objeto 

deste contrato. 

8.2.47. Operar como organização completa e fornecer 

serviços de elevada qualidade. 

8.2.48. Executar – com seus próprios recursos ou, quando 

necessário, mediante a contratação de 

fornecedores de serviços especializados e veículos 

– todos os serviços relacionados com o objeto deste 

contrato, de acordo com as especificações 

estipuladas pelo CONTRATANTE. 

8.2.49. Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste 

contrato, os profissionais indicados na Proposta 

Técnica da concorrência que deu origem a este 

ajuste, para fins de comprovação da capacidade de 

atendimento, admitida sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou 

superior, mediante comunicação formal ao 

CONTRATANTE. 

8.2.50. Envidar esforços no sentido de obter as melhores 

condições nas negociações comerciais junto a 

fornecedores e veículos e transferir ao 

CONTRATANTE as vantagens obtidas, observado 

o disposto no art. 15, parágrafo único, da Lei n.º 

12.232/10. 

8.2.50.1. Pertencem ao CONTRATANTE as 

vantagens obtidas em negociação de 



 

 

compra de tempos e ou espaços 

publicitários diretamente ou por intermédio 

da CONTRATADA, incluídos os eventuais 

descontos e as bonificações na forma de 

tempo, espaço ou reaplicações que tenham 

sido concedidos por veículo de comunicação 

e divulgação. 

8.2.50.2. O desconto de antecipação de 

pagamento será igualmente transferido ao 

CONTRATANTE, caso este venha a saldar 

compromisso antes do prazo estipulado. 

8.2.51. Negociar sempre as melhores condições de preço, 

até os percentuais máximos constantes no Edital 

e/ou Termo de Referência, no tocante aos direitos 

patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros 

protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos 

direitos patrimoniais sobre obras consagradas, 

nos casos de reutilizações de peças publicitárias 

do 

CONTRATANTE. 

8.2.52. Observar as seguintes condições para o 

fornecimento de bens ou serviços especializados ao 

CONTRATANTE: 

I – Fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem 

prestados por fornecedores; 

II – Só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores 

previamente cadastrados pelo CONTRATANTE, aptos a fornecer à 

CONTRATADAS bens ou serviços especializados relacionados com as 

atividades complementares da execução do objeto deste contrato; 

III – Apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações coletadas entre 

fornecedores cadastrados junto ao CONTRATANTE que atuem no 

mercado do ramo do fornecimento pretendido; 

IV – Exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou 

serviços que a compõem, seus preços unitários e total e, sempre que 

necessário, o detalhamento de suas especificações; 

V – A cotação deverá ser apresentada no original, em papel 

timbrado, com a identificação do fornecedor (nome completo, CNPJ ou 

CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação (nome 



 

 

completo, cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável 

pela cotação; 

VI – Juntamente com a cotação deverão ser apresentados 

comprovantes de que o fornecedor está inscrito – e em atividade – no 

CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se for o caso, relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo 

de atividade e compatíveis com o serviço a ser fornecido. 

8.2.52.1. Quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor 

superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste 
contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos de fornecedores em 
envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e 

realizada sob fiscalização do CONTRATANTE. 
8.2.52.2. Se não houver possibilidade de obter 3 (três) cotações, a 
CONTRATADA deverá apresentar as justificativas pertinentes, por 

escrito, para prévia decisão do Gestor deste contrato. 
8.2.52.3. Se e quando julgar conveniente, o CONTRATANTE poderá: 

a) supervisionar o processo de seleção de fornecedores realizado 

pela CONTRATADA quando o fornecimento de bens ou serviços tiver 

valor igual ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global 

deste contrato; 

b) realizar cotação de preços diretamente junto a fornecedores para 

o fornecimento de bens ou serviços, independentemente de valor. 

8.2.52.4. Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos 
fornecedores de serviços especializados acerca das condições 

estabelecidas na Cláusula Décima para a reutilização de peças e 
materiais publicitários, especialmente no tocante aos direitos 
patrimoniais de autor e conexos. 

8.2.53. Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de 
serviços objeto deste contrato, à prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE. 
8.2.53.1. É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de 
bens ou serviços especializados de empresas em que: 

I – Um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa 

fornecedora em um mesmo procedimento; 

II – Dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação 

societária ou vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 

8.2.54. Obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, por escrito, para 

autorizar despesas com bens e serviços especializados prestados por 
fornecedores, veiculação e qualquer outra relacionada com este 

contrato. 
8.2.54.1. A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou 
tempo publicitário de veículos, por ordem e conta do CONTRATANTE, 



 

 

se previamente o identificar e tiver sido por ele expressamente 

autorizada. 
8.2.54.1.1. A autorização a que se refere o subitem precedente, não 
exime da CONTRATADA sua responsabilidade pela escolha e inclusão 

de veículos de comunicação e divulgação nos planejamentos de mídia 
que apresentará para as ações publicitárias que serão executadas 
durante a vigência do contrato. 

8.2.55. Apresentar ao CONTRATANTE, para aprovação do Plano de 
Mídia de cada campanha ou ação, relação dos meios, praças e veículos 

dos quais será possível e dos quais se revela impossível obter o relatório 
de checagem de veiculação a cargo de empresa independente, e a(s) 
justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de 

atender ao disposto no art. 15 da Lei nº 12.232/2010. 
8.2.56. Apresentar ao CONTRATANTE, estudo prévio sobre os meios, 

praças e veículos dos quais será possível e dos quais se revela 
impossível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de 
empresa independente, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal 

impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei nº 
12.232/2010. 
8.2.56.1. Ao final do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA 

apresentará novo estudo, que vigorará durante os 6 (seis) meses 
seguintes e assim sucessivamente. 

8.2.57. Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, 
para constituir o acervo do CONTRATANTE, sem ônus para este: 

a) TV e Cinema: cópias em Betacam, e ou DVD, pen drive e ou arquivos 

digitais; 

b) Internet: cópias em CD ou Pen drive; 

c) Rádio: cópias em CD, pen drive, com arquivos digitais; 

d) Mídia impressa e material publicitário: cópias em CD, pen drive, com 

arquivos em alta resolução, abertos e ou finalizados. 

8.2.57.1. Quando se tratar de campanhas com várias mídias, as peças 

poderão ser agrupadas em um mesmo DVD, mantida a exigência de 
apresentação de uma cópia em Betacam com a peça de TV. 

8.2.58. Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após 
a extinção deste contrato, acervo comprobatório da totalidade dos 
serviços prestados, compreendendo as peças e ou material produzidos. 

8.2.59. Orientar a produção e a impressão das peças gráficas 
aprovadas pelo CONTRATANTE. 

8.2.60. Entregar ao CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente, relatório das despesas de produção e veiculação 
autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços em andamento, 

estes com os dados mais relevantes para avaliação de seu estágio. 
8.2.61. Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e 
telefonemas de serviço entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 



 

 

com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e 

também para que ambos tomem as providências necessárias ao 
desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 
8.2.61.1. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, o 

CONTRATANTE solicitará a necessária correção, no prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo 
relatório. 

8.2.62. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, 
rejeições, cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, 

mediante comunicação do CONTRATANTE, respeitadas as obrigações 
contratuais já assumidas com fornecedores e veículos e os honorários 
da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas 

ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou 
por fornecedores e veículos por ela contratados. 

8.2.63. Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços 
objeto deste contrato, que envolvam o nome do CONTRATANTE, sem 
sua prévia e expressa autorização. 

8.2.64. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais 
atos ou fatos desabonadores noticiados que envolvam a 
CONTRATADA, independentemente de solicitação. 

8.2.65. Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia 
para qualquer operação financeira. 

8.2.66. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições 
de habilitação exigidas na concorrência que deu origem a este ajuste, 
incluída a certificação de qualificação técnica de funcionamento de que 

tratam o art. 4º e seu § 1º da Lei nº 12.232/2010. 
8.2.67. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e 

municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos 
decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
8.2.68. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a 

seus empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de 
fornecedores contratados e que lhe estiverem afetos. 
8.2.69. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que 

forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as 
contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, 

prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham 
a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, no tocante 

aos serviços cuja execução estiver a ela afeta. 
8.2.70. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela 
omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou 

venham a incidir sobre os serviços contratados e que lhe estiverem 
afetos. 

8.2.73. Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a 
comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e 
obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 



 

 

8.2.71. Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados 

com fornecedores e veículos, bem como responder por todos os efeitos 
desses contratos perante seus signatários e o próprio CONTRATANTE. 
8.2.72. Manter, por si, por seus prepostos e empregados, irrestrito e 

total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo 
quanto à estratégia de atuação do CONTRATANTE. 
8.2.73. Responder perante o CONTRATANTE e fornecedores por 

eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou 
erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na 

distribuição de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste 
contrato, cuja execução for de sua responsabilidade. 
8.2.74. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de 

omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que 
redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o 

CONTRATANTE. 
8.2.75. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa 

ou dolo de seus empregados, prepostos e ou contratados, bem como 
obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas 

com o cumprimento do presente contrato. 
8.2.75.1. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços por ela 

prestados, a CONTRATADA adotará as providências necessárias no 
sentido de preservar o CONTRATANTE e de mantê-lo a salvo de 
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer 

natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará ao 
CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, 

dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data 
do efetivo pagamento. 
8.2.76. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com 

base na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de 
imagem ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste 

contrato. 

9. DAS SANÇÕES/PENALIDADES 

9.1. Conforme disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações (instruiu 
normas para Licitações e Contratos da Administração). 

10.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO: 

10.1. Durante o período de vigência, este Contrato será 

acompanhado e fiscalizado por servidor do CONTRATANTE, 

devendo este: 

10.1.1. Promover a avaliação e fiscalização dos 

serviços, solicitando à CONTRATADA e seus 



 

 

prepostos todas as providências necessárias ao 

bom andamento deste contrato; 

10.1.2. Atestar as notas fiscais da CONTRATADA 

para efeitos de pagamento; 

10.1.3. Solicitar ao Prefeito, as providências que 

ultrapassarem a sua competência, possibilitando a 

adoção das medidas convenientes para a perfeita 

execução deste Contrato. 

10.1.2. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais. 

11.Do Julgamento das Propostas Técnicas 

11.1. A Subcomissão Técnica analisará as Propostas Técnicas 

das licitantes quanto ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

11.2. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como 

critério de julgamento técnico, os seguintes atributos da 

Proposta, em cada quesito ou subquesito: 

11.2.1. Plano de Comunicação Publicitária: 

11.2.1.1. Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão: 

a) das funções e do papel da Prefeitura Municipal de Chapada dos 

Guimarães nos contextos social, político e econômico; 

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura 

Municipal de  

Chapada dos Guimarães com seus públicos;  

c) das características da Prefeitura Municipal de Chapada dos 

Guimarães e das suas atividades que sejam significativas para a 

comunicação publicitária;  

d) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação;  

e) do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral e ou específico, de 

comunicação a ser(em) enfrentado(s) pela Prefeitura Municipal de 

Chapada dos Guimarães;  

f) das necessidades de comunicação da Prefeitura Municipal de 

Chapada dos Guimarães para enfrentar esse(s) desafio(s) ou 

problema(s).  

11.2.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária. 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza 

e à qualificação da Prefeitura Municipal de Chapada dos 



 

 

Guimarães e a seu(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, 

de comunicação;  

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada 

em defesa do partido temático e do conceito propostos;  

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a 

comunicação da 

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães com seus públicos;  

d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação 

publicitária proposta para a solução do(s) desafio(s) ou do(s) 

problema(s), geral e ou específico, de comunicação da Prefeitura 

Municipal de Chapada dos Guimarães; 

e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada 

em defesa da estratégia de comunicação publicitária proposta;  

f) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura 

Municipal de Chapada dos Guimarães, o mercado no qual se 

insere, seu(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de 

comunicação, seus públicos, os objetivos, geral e específicos, de 

comunicação previstos no Briefing e a verba disponível.  

11.2.1.3. Ideia Criativa: 

a) sua adequação ao(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, 

de comunicação do (órgão/entidade licitante);  

b) sua adequação à estratégia de comunicação publicitária sugerida 

pela licitante;  

c) sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo; 

d) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta;  

e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem;  

f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta;  

g) sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Chapada 

dos Guimarães e à sua inserção nos contextos social, político e 

econômico;  

h) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme 

demonstrado nos exemplos de peças e ou material apresentados;  

i) a exequibilidade das peças e ou do material; 

j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material 

aos meios e aos públicos propostos.  

11.2.1.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia: 

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos 

segmentos de público prioritários;  

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos;  

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do 

material em relação às duas alíneas anteriores;  



 

 

d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no 

uso dos recursos de comunicação próprios da Prefeitura Municipal 

de Chapada dos Guimarães; 

e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no 

plano simulado de distribuição das peças e ou do material;  

f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa.  

11.2.2. Capacidade de atendimento: 

a) o porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito dos 

mesmos no mercado;  

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades 

publicitárias;  

c) a adequação das qualificações e das quantificações desses 

profissionais à estratégia de comunicação publicitária da Prefeitura 

Municipal de Chapada dos Guimarães; 

d) a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos 

materiais que estarão à disposição da execução do contrato; 

e) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal 

de Chapada dos Guimarães e a licitante, esquematizado na 

proposta;  

f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e 

comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de 

circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente 

à disposição da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães, 

sem ônus adicional, durante a vigência do contrato.  

11.2.3. Repertório: 

a) a ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se 

propôs a resolver;  

b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material;  

c) a clareza da exposição das informações prestadas; 

11.2.4. Relatos de soluções de problemas da comunicação: 

11.3. A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será 
apurada segundo a metodologia a seguir: 

11.3.1. Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no 

máximo, os seguintes pontos: 

Quesitos/Subquesitos  Pontos  

Ideia Criativa  15  

Raciocínio Básico  20  



 

 

Estratégia de Comunicação Publicitária 20  

Estratégia de Mídia e Não Mídia  15  

Capacidade de Atendimento 10  

Repertório  10  

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação  10  

Pontuação máxima total  100 

11.3.2. A pontuação do quesito corresponderá à média 

aritmética dos pontos de cada membro da Subcomissão 

Técnica. 

11.3.2.1. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação 

atribuída a um quesito ou subquesito sempre que a diferença 

entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por 

cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com 

o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de 

conformidade com os critérios objetivos previstos neste Edital. 

11.3.2.2. Persistindo a diferença de pontuação prevista após 

a reavaliação do quesito ou subquesito, os membros da 

Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas 

destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a 

manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito 

reavaliado, que será assinada por todos os membros da 

Subcomissão e passará a compor o processo desta licitação. 

11.3.3. A pontuação técnica de cada licitante corresponderá 

à soma dos pontos dos quesitos. 

11.3.4. Será considerada mais bem-classificada, na fase de 

julgamento da Proposta Técnica, a licitante que obtiver a maior 

pontuação, observado o disposto nas alíneas ‘b’ e ‘c’ do subitem 

11.4. 

11.4. Será desclassificada a Proposta que: 
a) não atender às exigências do presente Edital e de seus anexos; 

b) não alcançar, no total, 70 (sessenta) pontos; 

c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a 

que se referem os subitens 11.2.1 a 11.2.4. 

11.5. Se houver empate que impossibilite a identificação 

automática da licitante mais bem classificada nesta fase, será 

assim considerada a que obtiver as maiores pontuações, 



 

 

sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos subitens 

11.2.1, 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4. 

11.6. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser 

realizado na própria sessão ou em ato público marcado pela 

Comissão Permanente de Licitação, cuja data será divulgada na 

forma da Lei e para o qual serão convidadas todas as licitantes. 

12. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A Proposta de Preços da licitante deverá ser: 
 

I – Apresentada: 
 
a) em caderno único, em papel que a identifique, com suas páginas 

numeradas sequencialmente e redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem emendas ou 
rasuras; 

 
b) datada, assinada na última página e rubricada nas demais, por 

quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus 
atos constitutivos, devidamente identificado. 
 

II – Elaborada de acordo com o Modelo de Proposta de Preços que 
constitui o Anexo IV. 

 
III – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da 

licitante e não lhe assistira o direito de pleitear, na vigência do contrato 

a ser firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 
12.2. O prazo de validade da Proposta de Preços deverá ser de no 

mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua 
apresentação. 
 

13. VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

13.1. A Proposta de Preços da licitante deverá ser elaborada de acordo 

com o Modelo de Proposta de Preços que constitui o Anexo IV deste 

Edital e apresentada em caderno único, em papel que a identifique, 

com suas páginas numeradas sequencialmente, sem emendas ou 

rasuras, datada, assinada na última página e rubricada nas demais, 

por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de 

seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

 



 

 

13.2. Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços 

baseados em outra Proposta ou que contiver qualquer item 

condicionante para a entrega dos serviços. 

 

13.3. Os quesitos a serem valorados são os integrantes do item 1.1 da 

Proposta de Preços da licitante, cujo modelo constitui o Anexo IV, 

ressalvado que, nos termos do art. 46, §1º, da Lei nº 8.666/1993, não 

será aceito: 

 

I) desconto superior a 50% (cinquenta por cento) em relação aos 

preços previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do 

Estado de Mato Grosso, a título de ressarcimento dos custos internos 

dos serviços executados pela licitante, referentes a peças e ou material; 

 

II- percentual de honorários superior a 15 % (quinze por cento), 

incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por 

fornecedores, referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e 

de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 

pertinentes à execução do contrato; 

 

III- percentual de honorários superior a 10% (dez por cento), incidente 

sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, 

referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 

comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das 

mensagens, em consonância com novas tecnologias; 

 

IV- percentual de honorários superior a 10% (dez por cento), incidente 

sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, 

referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja 

distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência 

concedido pelos veículos de comunicação e de divulgação, nos termos 

do art. 11 da Lei nº 4.680/1965. 

 

V) veiculação – a agência será remunerada através do “Desconto-

Padrão de Agência”, junto aos veículos de comunicação, o 

correspondente a 20% (vinte por cento), assim como referência 

estipulada pelo Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP). 

 

13.3.1. Se houver divergência entre o preço expresso em algarismos e 

o expresso por extenso, a Comissão Permanente de Licitação 

considerará o preço por extenso. 

 



 

 

13.4 Se as licitantes mais bem classificadas no julgamento técnico não 

tiverem apresentado a Proposta de menor preço, nos termos 

estabelecidos nos subitens 15.2, a Comissão de Licitacao devera 

proceder com elas a negociação de que trata o inciso II, §1o do art. 46 

da Lei no 8.666/1993. 

 

13.5 A negociação disposta no subitem anterior, terá como referência 

os menores percentuais apresentados para os incisos I, II, III, IV e V e 

o maior percentual de desconto para o inciso I, independentemente de 

estarem na mesma proposta. 

 

13.6 No caso de insucesso nessa negociação com a licitante mais bem 

classificada no julgamento técnico, procedimento idêntico será adotado 

pela Comissão de Licitacao, sucessivamente, com as demais licitantes, 

pela ordem de classificação, até a consecução de acordo para as 

contratações previstas no presente certame, em observância ao inciso 

III do §1o do art. 46 da lei no 8.666/1993. 

 

13.7 A licitante que não concordar em negociar sua Proposta de 

Preço perderá o direito à contratação, não lhe cabendo nenhum 

tipo de indenização. 

 

14. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 
14.1. O julgamento final das Propostas Técnica e de Preços desta 

Concorrência será feito de acordo com o rito previsto na Lei no 

8.666/1993 para o tipo Melhor Técnica. 

14.2. Será considerada vencedora do julgamento final das 

Propostas Técnicas de Preços a licitante que: 

a) tenham sido mais bem classificadas no julgamento da Proposta 

Técnica; e 

 

b) tenha apresentado a Proposta de menor preço ou concordado 

em praticá-lo a partir da negociação prevista no subitem 10.5, 

tendo como referência o procedimento previsto no inciso II, §1o do 

art. 46 da Lei no 8.666/1993, nos termos estabelecidos no item 15 

deste Edital. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS: 



 

 

15.1. É vedado caucionar ou utilizar contrato decorrente do presente 

instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da Administração. 

Este Termo de Referência encontra-se de acordo com as necessidades 
administrativas e com as normas e princípios que regem a matéria. Seu 

objeto está claro, preciso e suficiente, não contendo nenhuma cláusula 
ou exigência que possa comprometer a competitividade do certame, 

motivo pelo qual o aprovo nesta data. 

  

Chapada dos Guimarães/MT, 06 de fevereiro de 2022. 

 
 

Gilberto Schwarz de Mello  
Secretário Municipal de Governo e Comunicação 

Ato de Nomeação nº 063/2022 

(Original Assinado) 


